LEI Nº 6.997,  DE 5 DE NOVEMBRO DE 2014.
Acrescenta parágrafo único ao artigo 1º, da Lei nº 6.541, de 9 de janeiro de 2012, que dispõe sobre a obrigatoriedade de instalação de abrigos nos pontos ou paradas, no âmbito do Município de Patos de Minas.
A Presidenta da Câmara Municipal de Patos de Minas, no uso de suas atribuições legais, e atendendo ao que dispõe o § 7º do art. 77, da Lei Orgânica do Município de Patos de Minas, promulga a seguinte Lei:

Art. 1º  O artigo 1º da Lei nº 6.541, de 9 de janeiro de 2012, passa a vigorar acrescido do parágrafo único, com a seguinte redação:

“Art. 1º ....
Parágrafo único. Todos os pontos ou paradas de ônibus deverão obedecer aos padrões e critérios de acessibilidade previstos na ABNT NBR 9050:2004.”
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Patos de Minas, 5 de novembro de 2014, 126º ano da República e 146º ano do Município.
EDIMÊ ERLINDA DE LIMA AVELAR
Presidenta da Câmara Municipal

